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OFÍCIO n° 183/2022/CM
Montenegro, 25 de Abril de 2022

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 20 de abril de 2022:

1. Projeto de Lei Complementar nº 032/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a criar 02(dois) cargos de
Farmacêutico no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, instituído pela Lei
Complementar n.º 6.228, de 27.11.2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e
funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá
outras providências. O projeto foi aprovado por nove votos e uma abstenção.
Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 054/2022 (favorável), juntamente com o
processo administrativo nº 835/2022;

2. Projeto de Lei Complementar nº 033/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a criar 02(dois) cargos de Psicólogo e
01 (um) cargo de Assistente Social no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo,
instituído pela Lei Complementar n.º 6.228, de 27.11.2015, que dispõe sobre os
quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira
dos Servidores e dá outras providências. O projeto foi aprovado por nove votos
e uma abstenção. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 055/2022 (favorável),
juntamente com os processos administrativos nº 277/2022 e 1186/2022;

3. Projeto de Lei Complementar nº 034/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a criar 02 (dois) cargos de Biólogo no
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, instituído pela Lei Complementar n.º
6.228, de 27.11.2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do
Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. O
projeto foi aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º
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056/2022 (favorável), juntamente com os processos administrativos nº 11155/2021
e 11122/2021;

4. Projeto de Lei nº 018/2022, de autoria do Vereador Juarez Vieira da
Silva, que denomina Rua Hermeto José Thomas um logradouro público. O projeto
foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 057/2022
(favorável), juntamente com a abaixo-assinado subscrito pelos moradores da via
pública e a informação do DGEO.

Atenciosamente,
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